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PORTARIA N" 065, DE 03 DE, ABRIL DF,2023.

Nomear servidores municipais como _fiscal
suplenle de contrato.

-..!-,Z

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Execulivo do Serviço Âutônomo de
Água c Esgolo dc Lucas do Rio Verdc, Estado dc Malo Grosso, no uso das atribuições lcgais
que lhe são conferidas,

RESOLVI]:

Art. l'. Nomear THIAGO Dll AZEVEDO MARINIIO, Mat. N' 137, lotado(a) no
S^AE Scrviço Autônomo dc Água e Ilsgoto, como Fiscal e nomcar LUCCA
MASCARENIIAS I'IMENTEL KASCHNER, Mat. N" 432. lotado no SAAII Serviço
Autônomo dc Água e Esgoto, como suplente do Fiscal do Contrato n'014t2023 referentc ao

Prcgão Eletrônico n'038/2022, o qual tcm por objclo registro dc prcços para futura e evcntual
contratação de empresa especializada para prcstação de scrviços de limpcza e desinfccção,
pcrfilagem óptica, testc dc bombeamenlo, aná{isc dc água, manutcnção e regularização junto a

Secrctaria dc Estado do Meio Ambicntc SIIMA/MT dos poços tubulares de água do
Municipio dc Lucas do Rio Verde - MT.

Art. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em
rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais
sctores compctcntcs da Administração para o ficl cumprimento das cláusulas nclcs cstabclccidas;

ll - Coordenar, acompanhar c fiscalizar a cxecução do contrato sob sua rcsponsabilidade c cmitir rcspecÍivos
rclatórios:

lll - Píopor a celebração dc aditivos ou rescisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Mantcr conkole atualizado dos pagamcntos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar forrrralmente à unidadc compctcntc, após contatos prévios com a contratada, as

irrcgularidades comctidas passívcis de penalidadc;
VII - Solicitar, à unidadc compctente, csclarccimcntos accrca do contrato sob sua responsabilidadc;
Vlll -,Autorizar, formalmcnte, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual

cm favor da contratada;
IX - Manter, sob sua guârda, cópia dos proccssos de contratação;
X - []ncaminhar, à autoridade compctente, eventuais pedidos dc modificaçõcs no cronograma fisico-

Íinanceiro, substituiçôes dc matcriais e cquipamcntos, formulados pela contratada;
Xl - Confrontar os prcços c quantidadcs consiantes da Nota I'iscal com os csÍabelecidos no contrato;
Xll - Rcccber e ateslar Notas Fiscais e cncaminhá-las à unidade compctcnte para pagamcnto (mediçõcs c no

caso de material dircto nas obras conferir cm conjunto com o almoxarifado ç atestar);
XIII - Vcrificar sc o praz-o de entrcga, cspecificaçõcs c quantidadcs encontram-sc de acordo com o

cstabelecido no instrumento contratual:
XIV - NotiÍicar a contratada para sanar os problemas dctcctados nos scrviços, obras ou para efctuar a entrega

dos materiais:
XV - Sugerir, ao l)irctor, a aplicaçâo dc penalidadcs quando houver descumprimcnto de cláusulas

contratuais:
XVI - 

^companhar 
a cxccução contratual, em scus aspcctos quantitativos c qualitativos;

XVll - llcgistrar todas as ocorrôncias surgidas durantc a exccução do objcto e aplicar as devidas pcnalidadcs
do contrato:

XVlll - l)ctcrminar a rcparação, corrcção, remoçào, rcconstruçâo ou substituição, às cxpcnsas da empresa
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CPF do Fiscal: 051.***,***-** CPIi do Suplentc Iii§cal 123.***.***-**
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contratad4 no total ou em pane, o objcto do contrato cm que se vcrificarcm vícios, defeitos ou incorreções resultantcs
da execução ou dc materiais emprcgados;

XIX - Devc rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimcnto executado cm desacordo com o
Çontrato:

XX - Exigir c assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabclcÇidos;
XXI - Lxigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respcctivos termos aditivos (vcrificar a existência dc

possível subcontratação vedada contratualmentc, por exemplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente rcalizados, em consonância com o regime de exccuçào

prcvisto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados)i
XXlll - Comunicar à autoridade superior, cm tempo hábil, qualqucr ocorrência que rcqueira decisões ou

providências quc ultrapassarcm sua competôncia. cm face de risco ou iminência dc prcjuízo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar. junto à autoridade superior. qualqucr rcgistro de dificuldadc ou impossibilidade

para o cumprimento dc suas obrigaçôes. com identificação dos clementos impeditivos do exercício da atividadc, além
das providências e sugestões quc porventura entcndcr cabiveis;

XXV - Rcccbcr o objeto contratual, mediantc tcrmo circunstanciado assinado pelas paíes;
XXVI - l-lmitir atestados dc avaliação dos scrviços prestados (ceíidõcs ou atestados);
XXVII - Dcvc observar a Norma lnterna n'. l9l2008 do Clontrole Interno, quc disciplina as responsabilidadcs

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assgssoramento técnico necessário com a dcvida antecedência:
XXIX - Deverá anotar cm registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a cxecução do conlÍato,

detcrminando o quc for neccssário à regularização das faltas ou dcfcitos observados, atravós dc notificações escrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atcstar scrviços não rcalizados, proceder o pagamcnto dc serviços não cxecutados, cxpcdir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato. recebcr material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projcto básico ou lermo de referência, çonceder aditivos
indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsávcl pelo envio de dados ao 1'ribunal
de Contas do Estado;

XXXII - Considerando quc o descumprimento dc quaisquer dos devercs atribuidos ao fiscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidadc civil, penal e/ou
administrativa, alóm do que ficará responsável por quaisquer ônus dçcorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCIi.

XXXII - Considcrando quc as decisões c providências quc ultrapassarcm a competência do fiscal devcrão ser
solicitadas a scus superiores em tcmpo hábil para a adoção das medidas convenientcs;

Art. 3'Iistá portaria entra cm vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus efcitos
a panir de 03 dc abril dc 2023.

Art. 4" [icam revogadas as disposições em contrário.


